
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 8.710, DE 16 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 7.039, de 22 de 
dezembro de 2021. 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 495.200,00 
(quatrocentos e noventa e cinco mil e duzentos reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticai:;, abaixo 
relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 04 
02 04 02 
04.122.0062.2472.0000 
232 3.3.90.39.00 
04.122.0062.2474.0000 
254 3.3.90.39.00 
0212 

02 12 02 
18.512.0047.2517.0000 
1255 4.4.90.52.00 
02 15 
02 15 02 
27 .812.0053.2656.0000 
1450 3.3.90.39.00 
1452 4.4.90.52.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO 
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DICA 
DIVISÃO DE PATRIMONIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DICA 
SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SOLIDO 
COLETA E DESTINACAO CORRETA DE RESIDUOS SOLIDOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE PRAÇAS ESPORTIVAS 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PRAÇA ESPORTIVAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total ................................................................. R$ 

500,00 

11.000,00 

472.000,00 

10.000,00 
1.700,00 

495.200,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
serão os seguintes: 

02 
02 13 

1 - R$ 472.000,00 (quatrocentos e setenta e dois mil reais) provenientes de 
superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2021, 
nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, inciso 1 da Lei 4.320 de 17 de 
Março de 1. 964; 

li - R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais) provenientes de 
anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 1 º, inciso 
111 da Lei 4. 320 de 17 de Março de 1. 964, das dotações orçamentárias 
abaixo: 

PODER EXECUTIVO 

02 13 02 
04.122.0010.2622.0000 
1306 3.3.90.36.00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
RELACOES INSTITUCIONAIS 
Contratos de Aluguéis 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F[SICA 10.000,00 
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02 14 
02 14 02 
13.392.0019.2666.0000 
1419 4.4.90.51.00 
02 15 
02 15 03 
27.811.0053.2624.0000 
1453 3.3.90.14.00 

Art. 3º -

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ARTE E CULTURA 
TEATRO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES DE COMPETIÇÃO E LAZER 
MANUTENÇÃO NUCLEOS ESPORTIVOS 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

Total ............................................................... .. R$ 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de msirço 

Publi 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro -Assis -SP 

10.000,00 

3.200,00 

23.200,00 


